
Art. 19 - Fica homologado o Laudo de Amaliação n9. 

01/80, exarado em 04 do corrente, pela Comissão criada a esse fim 

sobre o seguinte equipamento rodoviário: Pã Carregadeira n9 38; ' 

marca Michigan; modelo C 2722; Chassi n9 3 BR OCM 105; fabricação 

nacional; 06 cilindros; óleo Diesel; Chapa Patrim. n9.556; 	cor 

amarela; ano 1970; 120 HP; motor Merc. Bens; avaliada em Cr$ 	 

100.000,00 (cem mil cruzeiros); 

Parágrafo Onico - O Laudo mencionado, fica fazendo ' 

, parte integrante deste Decreto; 

pefaitunt Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 005 

Homologa Laudo de Avaliação sobre Bens 

Móveis, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO: 

1.- Que através a lei Municipal n9560, de 17 de dezembro 

de 1979, este Executivo ficou autorizado a alienar, mediante li-

citação, nos termos da legislação pertinente ã espécie, equipamen 

to 'rodoviário que não mais atende às necessidades de trabalho do 

Município, considerado, portanto, inservivel; 

2.- Que através a Portaria n9 097, de 27 de dezembro de 

1979, criou-se Comissão Especial para Avaliação no estado em que 

se encontra, do referido equipamento; 

3.- Que, finalmente, a avaliação efetuada condiz com a 

realidade, 

DECRETA: 



TU SETOGUTTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Para.nas  ci  05 	

Fls. 02.- 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrãrio; 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANA, aos 10 de janeiro de 1980. 

PR ITO MUNICIPAL 

MASSA KI 0 UMURA - 

SECRETARIO GERAL 
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